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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
 

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000271-98.2001.815.0351 –  2ª Vara da 
Comarca de Sapé

RELATOR     :  O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE     : João Carneiro Carmélio Filho
ADVOGADO   : Adailton Raulino Vicente da Silva
APELADA      : A Justiça Pública

    
  

APELAÇÃO CRIMINAL.  CRIMES DE 
RESPONSABILIDADE EM CONCURSO 
MATERIAL. Apropriação ou desvio de bens ou 
rendas públicas por parte do alcaide municipal. Art. 
1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67 (treze vezes). 
Condenação. Irresignação defensiva. Pretendida a 
absolvição. Impossibilidade. Provas suficientes de 
autoria e materialidade. Reconhecimento do 
aumento da continuidade delitiva. Admissibilidade. 
Pluralidade de condutas praticadas com relação de 
sucessividade e de identidade do modus operandi. 
Sanção imposta acima do mínimo. Quantum 
razoável. Circunstâncias judiciais desfavoráveis. 
Inalterabilidade. Provimento parcial do apelo.

- À vista das provas documentais robustas da 
materialidade e autoria da apropriação ou desvio 
de bens ou rendas públicas, por parte do Prefeito 
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Municipal, revelando, de forma absolutamente 
indubitável, sua responsabilidade por fato definido 
em lei como crime, impõe-se a manutenção da 
condenação, por ser da mais lídima justiça.

- Configura-se a continuidade delitiva quando o 
agente, mediante mais de uma ação ou omissão, 
pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, 
em razão de determinadas circunstâncias 
(condições de tempo, lugar, maneira de execução e 
outras semelhantes), devam os delitos 
subsequentes ser havidos como continuação do 
primeiro.

- Inexiste exacerbação da pena-base mormente se 
o quantum foi dosado após escorreita análise das 
circunstâncias judiciais e em obediência ao sistema 
trifásico, apresentando-se ajustado à reprovação e 
prevenção delituosas.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

  

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, DAR PROVIMENTO 
PARCIAL AO APELO APENAS PARA RECONHECER A CONTINUIDADE 
DELITIVA, em parcial harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Segundo a inicial acusatória, através do Procedimento 
Administrativo nº 0012/99, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça, à 
vista do ofício encaminhado pelo TCE, referente ao Processo TC- nº 
5078/98, relativo à prestação de contas do Município de Sapé-PB 
(exercício financeiro de 1997), o acusado João Carneiro Carmélio Filho, 
quando era prefeito daquela edilidade, foi denunciado no dia 11 de 
dezembro de 2000, como incurso nas sanções do art. 1°, incisos I, II, V e 
XI do Decreto-Lei 201/67, c/c art. 69 do CP pelos seguintes ilícitos penais 
(fls. 02/12):

1 –  gastos excessivos com peças e serviços para 
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diversos veículos do Município, em proveito próprio ou alheio, no momento 
em que apresentou uma despesa de R$ 51.700,12 quando na verdade o 
gasto real foi de R$ 13.774,99, resultando um excesso de R$ 37.925,13, 
além de notas fiscais adulteradas (art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 
201/67); 

2 –  desvio de recursos públicos na recuperação do 
mercado municipal em que foram registradas despesas no total de R$ 
51.582,77 quando na realidade, os gastos não foram além de R$ 4.654,00 
(art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

3 – compra simulada de medicamentos no valor de R$ 
15.038,47 (art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

4 –  despesas irregulares na recuperação da estrada 
Sapé/Inhauá em que foram contabilizados como pagos à Empresa Pedro 
Cosmo da Silva o valor de R$ 6.963,10, mesmo sendo realizado com 
máquina do município (art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

5 –  despesas irregulares na recuperação de Posto 
Policial no Distrito de Renascença em que foram contabilizados, conforme 
empenho 4228, gastos no valor de R$ 5.878,30, quando foi registrado 
pela Auditoria do TCE R$ 840,56, registrando um excesso de R$ 5.137,40 
( art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

6 – despesas irregulares na recuperação dos Cemitérios 
São Francisco de Assis e Barra das Antas no valor de R$ 8.215,15 onde foi 
constatado pela Auditoria do TCE despesas totais de R$ 7.014,15, 
verificando-se um excesso de R$ 1.201,00 (art. 1°, inciso I, do Decreto-
Lei 201/67);

  
7 – despesas irregulares na recuperação da lavanderia 

de Barra das Antas no valor R$ 3.563,20, cujos gastos não ultrapassaram 
R$ 934, 75, constatado um desvio de R$ 2.628,45 (art. 1°, inciso I, do 
Decreto-Lei 201/67);

8 –  despesas irregulares na recuperação do Grupo 
Escolar Joaquim Aguiar Filho onde foram gastos R$ 4.850,00 quando na 
verdade foram detectadas despesas  totais de R$ 3.369,48, verificando-se 
um excesso de R$ 1.480,52 (art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

9 – despesas irregulares no custeio de diárias no total 
de R$ 2.860,00, para viagens do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, sem 
que houvesse lei autorizativa (art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);
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10 – despesas com doações irregulares no valor de R$ 
2.500,00 sem que tenha sido possível à Auditoria do TCE identificar os 
beneficiários (art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

11 – débitos nas contas bancárias do Município no valor 
de R$ 249.976,57, sem a devida documentação comprobatória (art. 1°, 
inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

12 – despesas sem empenho e/ ou sem documentação 
probatória, desprovidas de justificativas, correspondente a R$ 66.591,06 
(art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 201/67);

13 – pagamentos por serviços não prestados pela firma 
Prompt, no valor total de R$ 17.100, 00 (art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 
201/67). 

Além desses fatos supostamente delituosos, há também 
inúmeras outras condutas ilícitas narradas pelo Parquet  (fl. 09): 

“...abertura de créditos adicionais diretamente pelo 
Poder Legislativo; adulteração de notas fiscais; não 
retenção do Imposto de Renda –  IRRF sobre 
pagamentos de serviços, no montante de R$ 
17.870,00, caracterizando renúncia de receita; 
desaparecimento e quebra de veículos da frota 
municipal; atraso na entrega de balancetes, implicando 
multa equivalente a R$ 1.526,50; emissão de cheques 
sem comprovação da despesa e pagamentos por 
tesouraria superiores a R$ 100,00; contrato de locação 
de prédios de endereços inexistentes e contrato 
comodato  de terras com empresa não mais 
possuidora da propriedade; despesas sem notas fiscais 
e sem empenhos, ocasionando prejuízos à Edilidade, 
demonstrando descontrole e má gestão do dinheiro 
público, numa clara apropriação e desvio das rendas 
públicas; não aplicação do percentual mínimo em 
Educação, aplicando apenas 20,72% das receitas de 
impostos e transferência, em Educação, 
irregularidades em desobediência À Constituição 
Federal, no seu art. 212, caput, e, ainda, 
irregularidades em 19 processos licitatórios, 
representando 11,02 % das licitações realizadas. Tais 
irregularidades atropelam o disposto no Art, 1°, 
incisos I, II, V e XI do Dec. Lei 201/67.(...)” 
Negritos originais.

Denúncia recebida no dia 23 de abril de 2001 (fl. 280v)
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Ultimada a instrução criminal, a magistrada “a quo” 
proferiu sentença (fls. 685/698, vol. II), declarando a prescrição dos 
delitos capitulados nos incisos V e XI do art. 1° do Decreto-Lei n° 201/67, 
imputados ao réu João Carneiro Carmélio Filho e, em seguida, 
condenando-o pelos demais crimes -  gastos excessivos com peças e 
serviços para veículos (1);  excessos de despesas com a recuperação do 
mercado público (2);  gastos irregulares com medicamentos (3); despesas 
irregulares para recuperação de estrada (4);  despesas irregulares com o 
posto policial (5);  despesas irregulares com recuperação de cemitérios (6); 
despesas irregulares com a recuperação da lavanderia (7);  despesas 
irregulares com recuperação de grupo escolar (8);  despesas irregulares 
com diárias (9);  despesas com doações irregulares (10);  débitos em contas 
bancárias (11); despesas sem empenho e/ou documentação probatória (12); 
pagamento por serviço não prestado (13); - cada um, por transgressão ao 
inciso I do art. 1° do Decreto-Lei 201/67, à pena de 05 (cinco) anos de 
reclusão.

Somadas as reprimendas, frente à regra do concurso 
material de crimes, chegou-se ao quantum de 65 (sessenta e cinco) anos 
de reclusão, em regime inicial fechado.  Aplicou, ainda, como efeito 
específico da condenação, nos termos do § 2º do art. 1º do Decreto-Lei 
201/67, a pena de inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício 
de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, a partir do trânsito 
em julgado da sentença condenatória.

Inconformada apelou a defesa (fl. 701, vol. II). Em 
suas razões,  expostas às fls. 729/745, vol. II, pugna pelo pleito 
absolutório ante a inexistência de provas que embasem a sua condenação 
nos termos do inciso II do art. 386 do CPP. Subsidiariamente, roga pela 
aplicação da continuidade delitiva por serem praticadas as infrações em 
épocas próximas e com o mesmo modus operandi. Por fim, requer a 
redução das penas-bases dos crimes a ele imputados no mínimo legal por 
considerá-las exacerbadas e desprovidas de fundamentação. 

Contrarrazões ministeriais (fls. 748/757, vol. II) 
pelejando pela manutenção do veredicto.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, 
através do parecer do Procurador de Justiça, Dr. Álvaro Gadelha Campos, 
opinou pelo desprovimento do apelo, (fls. 768/770, vol. II).

  
É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
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(Relator)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 
recurso.

Inicialmente a defesa requer a absolvição do réu dos 
crimes aos quais restou condenado sob o fundamento, em síntese, de não 
haver provas da existência dos fatos tidos como delituosos.

Infrutífera a irresignação defensiva.

Como não houve recurso do ministério público, e, após 
uma detida leitura da sentença (fls. 685/698, vol. II), depreende-se que a 
defesa pugna pelo pleito absolutório das seguintes condutas capituladas 
no inciso I, do art. 1º do Decreto-Lei 201/67:

1) gastos excessivos com peças e serviços para veículos;
2) excessos de despesas com a recuperação do mercado 
público;
3) gastos irregulares com medicamentos;
4) despesas irregulares para recuperação da estrada;
5) despesas irregulares com o posto policial;
6) despesas irregulares com recuperação de cemitérios;
7) despesas irregulares com recuperação da lavanderia;
8) despesas irregulares com recuperação de grupo 
escolar;
9) despesas irregulares com diárias;
10) despesas com doações irregulares;
11) débitos em contas bancárias
12) despesas sem empenho e/ou documentação 
probatória; e 
13) pagamento por serviço prestado.

No tocante à alegada ausência probatória da existência 
do fato que justifique a condenação, verifica-se facilmente que tal 
assertiva não procede, porquanto há no caderno processual provas 
documentais mais que suficientes de que o acusado, na condição de 
Prefeito do Município de Sapé, praticou, dolosamente, conduta vedada, 
lesiva ao erário público, fato que restou bastante evidenciado e justificado 
na decisão recorrida (fls. 685/698, vol. II).

Outrossim, importante salientar que a sentença do juízo 
a quo está embasada em competente e fundamentado parecer do Tribunal 
de Contas Estadual que aponta firmemente para a existência de 
irregularidades nas contas do Município de Sapé, referentes ao exercício 
financeiro de 1997, então administrado por João Carneiro Carmélio Filho, 
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ora apelante, demonstrando, assim, a ocorrência de vários crimes de 
responsabilidade por parte deste.

Vale frisar que, o artigo 1º, I, do Decreto-Lei nº 
201/1967, assim, dispõe:

“Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos 
Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, 
independentemente do pronunciamento da Câmara dos 
Vereadores:

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-
los em proveito próprio ou alheio (…).”

Logo, sem qualquer respaldo probatório as alegações 
do recorrente de que não praticou nenhuma das condutas ilícitas.

Na verdade, no caso em exame, após detida análise 
das provas dos autos, infere-se que restou amplamente comprovada a 
indevida apropriação e/ou desvio de bens e rendas públicas em proveito 
próprio ou alheio por parte do denunciado, então Prefeito Municipal.

Deve-se destacar que o agente agiu com o dolo exigido 
no tipo penal contido no art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67 (treze vezes) 
c/c art. 71 do CP ou seja, com a vontade livre, consciente e deliberada de 
apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los, em proveito 
próprio ou alheio.

A autoria e a materialidade delitivas restaram 
sobejamente provadas pelos inúmeros documentos acostados aos autos, 
em especial o laborioso estudo da Corte de Contas Paraibana ao analisar o 
exercício financeiro de 1997, através de Relatórios Preliminares de 
diligência “in loco” realizados pelos Auditores de Contas Públicas do 
referido órgão (fls. 18/25), culminada com a feitura do Acórdão APL- TC 
393/99 (referente ao processo TC n° 05.078/98, fls. 35/37) e Parecer PPL-
TC 223/99 (fls. 38/40).

Ademais o gestor era ordenador de despesas naquele 
município, tendo, portanto, responsabilidade pessoal sob todos os 
empenhos, inclusive, os tidos pelo acórdão do TCE/PB como irregulares e 
típicos de desvio de verba pública em proveito próprio ou terceiro.

Ponto outro, vigora no nosso Direito o sistema da "livre 
convicção", ou da "verdade real" ou do "livre convencimento", segundo o 
qual o juiz forma sua convicção pela livre apreciação da prova, não 
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estando adstrito a critérios valorativos e apriorísticos, sendo livre na sua 
escolha, aceitação e valoração, como vem expresso no art. 157 no Código 
de Processo Penal. 

No caso vertente, seria mesmo um contrassenso 
pretender que as declarações inverossímeis do réu sobreponham-se ao 
conjunto probatório coligido, sobretudo os procedimentos administrativos 
e acórdãos do Tribunal de Contas Estadual que estão em harmonia com as 
demais provas e circunstâncias que envolvem o delito, sendo que as 
controvertidas negativas são na verdade, puro exercício retórico de 
defesa. 

Assim, diante da logicidade proporcionada pelo acervo 
probatório produzido na instrução criminal, não há como acolher a 
pretensão absolutória pela simplista alegação de que a conduta delituosa 
não restou comprovada, bem como que inexistiu dolo na ação do 
denunciado, pois ao contrário do que alega o recorrente, as provas 
existentes nos autos são mais do que suficientes para ensejar a sua 
condenação pelo crime descrito no artigo 1º, I, do Decreto-Lei 201/1967.

Destarte, não há como prover o pleito de improcedência 
da acusação, já que a materialidade e a autoria do tipo previsto no artigo 
1º, I, do Decreto-Lei nº 201/1967 (treze vezes) c/c art. 71 do CP, estão 
devidamente consubstanciadas.

Além do mais, não há nenhum documento 
comprobatório trazido pela defesa aos autos atestando que as despesas 
excessivas tiveram destinação lícita, logo, diante da comprovação pela 
Corte Técnica de Contas (TCE/PB) que os empenhos eram irregulares e 
sem que a defesa trouxesse uma contraprova eficaz, a materialidade está 
devidamente configurada. 

Ponto outro, também não há falar em inexistência de 
contraditório nas provas produzidas pelo TCE, até porque foi oportunizado 
ao réu, no julgamento de suas contas anuais de 1997, o direito de defesa 
conforme se vê no relatório do Conselheiro Relator encartado às fls. 
44/46.

Aliás, os documentos oriundos da Corte de Contas 
Paraibana estão presentes nos autos desde o oferecimento da denúncia, 
portanto, o réu teve oportunidade de contraditá-los durante toda a 
instrução processual criminal, inclusive, no seu interrogatório e nas 
testemunhas de defesa. 

Muito embora alegue a defesa que o Vice-Prefeito, à 
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época, João Adolfo Leôncio, detivesse a responsabilidade de “forma 
exclusiva e absoluta, pelos serviços de execução da escritura contábil dos 
balanços gerais do ano de 1997” em razão de haver assumido o comando 
da Prefeitura de Sapé, interinamente, nos períodos de 08/01/1998 a 
22/01/1998 e de 13/02/1998 a 12/05/1998, por outro lado, o apelante 
não conseguiu se eximir das irregularidades constatadas no exercício 
financeiro de 1997, enquanto era gestor municipal de Sapé.

Em segundo lugar, sustenta o recorrente pelo 
reconhecimento do aumento da continuidade delitiva sob o argumento de 
que as supostas 13 (treze) infrações de apropriação/desvio de verbas 
públicas são da mesma espécie além do que foram praticadas em épocas 
próximas e no mesmo local, com idêntico modo de execução.

Acerca do dispositivo mencionado, leciona Fernando 
Capez em sua recente obra:

“... Crime continuado (art. 71) [...] Para a 
configuração da continuidade delitiva não basta 
somente que o agente, mediante mais de uma ação ou 
omissão, pratique dois ou mais crimes da mesma 
espécie. São necessários outros requisitos: (a) 
Conexão temporal: entre as ações deve haver uma 
certa continuidade no tempo. [...] (b) Conexão 
espacial: a prática do mesmo delito seguidamente em 
locais diversos não exclui a continuidade; (c) Conexão 
modal: o modus operandi empregado pelo agente na 
prática dos delitos deve ser semelhante; [...] (d) 
outras condições semelhantes: o Código Penal faz 
referência às "condições semelhantes", permitindo, 
portando, o emprega da interpretação analógica. (...)” 
(Código Penal comentado. 5ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2014. pp. 167/171) Negritos originais.

Configura-se a continuidade delitiva quando o agente, 
mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da 
mesma espécie e, em razão de determinadas circunstâncias (condições de 
tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes), devam os 
delitos subsequentes ser havidos como continuação do primeiro.

No caso em testilha, verifico que restou demonstrada a 
presença de tais requisitos acima mencionados capazes de identificar e 
autorizar a majorante da continuidade delitiva os treze crimes cometidos 
pelo acusado foram um sucessivo ao outro com a mesma maneira de 
execução realizados em pequeno intervalo de tempo.
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Os delitos imputados ao recorrente são da mesma 
espécie (inciso I do art. 1° do Decreto-Lei 201/67), ao longo do ano de 
1997, apropriação/desvio de bens ou rendas públicas em proveito próprio 
ou alheio em várias situações distintas guardando entre si 
interdependência ou relação de sucessividade. Na verdade, ficou bem 
delineada a relação de continuidade e de identidade do modus operandi.

Logo, evidenciada a conexão temporal, espacial ou 
modal razoável entre as treze condutas as quais restou condenado que 
corroborem a hipótese de continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal).

Ainda, de se ressaltar que, de acordo com a doutrina e 
a jurisprudência, não se pode aplicar a continuidade delitiva se houver a 
configuração de habitualidade criminal.

Sobre o tema, leciona Guilherme de Souza Nucci:

"Delinqüência habitual ou profissional: não se aplica o 
crime continuado ao criminoso habitual ou profissional, 
pois não merece o benefício - afinal, busca valer-se de 
instituto fundamentalmente voltado ao criminoso 
eventual. Note-se que, se fosse aplicável, mais 
conveniente seria ao delinqüente cometer vários 
crimes, em seqüência, tornando-se sua "profissão", do 
que fazê-lo vez ou outra. Não se pode pensar em 
diminuir o excesso punitivo de quem faz do delito um 
autêntico meio de ganhar a vida." (Código Penal 
Comentado - Ed. RT: 2009 - p. 456). 

Assim, tratando-se de continuidade delitiva, aplicável o 
instituto do artigo 71 do Código Penal. 

Por fim, a defesa suplica pela redução da pena-base 
para o mínimo legal cominado ao tipo (dois anos de reclusão) em virtude 
da magistrada primeva, quando da prolação da sentença, haver valorado 
as balizadoras judiciais do art. 59 do CP  de maneira idêntica para todos 
os delitos e sem fundamentação concreta.

Pois bem,  tal sublevação também não merece guarida, 
vez que a magistrada primeva obedeceu à operação trifásica de fixação de 
pena, com base em seu poder discricionário, sob a observância dos limites 
previstos em lei, não havendo injustiça no quantum da reprimenda 
corporal, nem aplicação para o mínimo legal da sanção-base cominada ao 
tipo, porquanto atendeu às especificidades do caso concreto, quando 
considerou algumas balizadoras desfavoráveis ao réu, sobretudo a 
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culpabilidade,   circunstâncias e consequências do crime.   

Além disso, importa dizer que, conforme cediço, a 
imposição de pena está condicionada à culpabilidade do sujeito. Máxime 
porque na fixação da sanção penal, sua qualidade e quantidade estão 
presas ao grau de censurabilidade da conduta (culpabilidade). Assim, a 
maneira de agir e as demais circunstâncias do crime, que traduzem 
elevado grau de censurabilidade da conduta, devem ser consideradas para 
a adoção da pena-base.

Outrossim, nunca é demais lembrar que os 
magistrados dispõem de uma margem pré-existente para aplicar a pena-
base, não podem, assim, desprezar os critérios impostos pela Lei para 
escolher, entre o mínimo e o máximo cominados para a infração penal, 
uma vez que o patamar a ser imposto depende, diretamente, da 
quantidade de circunstâncias analisadas favoráveis ou desfavoráveis ao 
réu.

A propósito, espreite-se o seguinte julgado do STF:

“  ... 2.     A     presença     de     apenas     uma     das   
circunstâncias     judiciais     elencadas     no     art.     59   
do     Código     Penal     já     é     motivo     suficiente     para   
que     a     pena-base     não     seja     fixada     no     mínimo   
legal      (...)  .” (Ementa parcial, STF, HC 107908, 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 
DJ 20/10/2011)  Grifei.

Destarte, afastado o concurso material, e aplicando o 
crime continuado, não há qualquer defeito na aplicação da reprimenda ao 
apelante, uma vez que a magistrada de primeiro piso obedeceu aos 
ditames legais dos artigos 59 e 68 do CP, estabelecendo a sanção base 
tornando-a definitiva em patamar justo para reprovação da conduta 
narrada nos autos e prevenção quanto à prática de novos delitos.

Assim, como as penas aplicadas em cada delito são 
iguais, e reconhecido o crime continuado ao invés de concurso material, 
aplico a sanção de uma só, no caso, 05 (cinco) anos de reclusão, 
elevando de 2/3 (dois terços), ficando a reprimenda definitiva em 
08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial 
fechado.

Estipulado o patamar máximo de 2/3 (dois terços) da 
majorante da continuidade delitiva em razão do grande número de 
condutas ilícitas cometidas pelo apelante (no total de treze).
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Ex positis, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, 
para reconhecer e aplicar o crime continuado, em discordância em 
parte com o parecer ministerial.

 
É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, João Benedito 
da Silva, revisor, e Marcos Coelho de Salles (Juiz de Direito 
convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão 
Filho). Ausente o Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

 
Sala de Sessões da Câmara Criminal, “Des. 

Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 16 de outubro de 
2014.

        
Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

RELATOR  
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